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LEI Nº 1.209 DE 26 DE SETEMBRO DE 1.994.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELE
BRAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE
ASSUNTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS".

o Povo do MunLc j.pí o de Campina Verde, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes, APROVOU e eu, Prefei
to Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Mun)c.ipal,por
força desta Lei, autorizado a celebrar convenlO com a
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS, tendo como
objeto pavimentação asfaltica de 12.000 m2 (doze mil metros
quadrados) e conservação com lama asfalt Í ca de 13.524 m2
(treze mil quinhentos e vinte quatro metros quadrados) de
vias urbanas.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E
EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM
CUMPRIR TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

Prefeitura Municipal de Campina Verde/MG., em 26
de Setembro de 1.994, 55º Ano da EmanCipação politico-Admi
nistrativa do Municipio.
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